
Câmara Municipal de Uberlândia
  Minas Gerais

Exmo. Sr. Presidente,

De acordo com o art. 233, da Resolução nº 031/02, REQUEREMOS a Vossa Excelência

que  seja  encaminhado  a  DMAE solicitação  para  que  possa  haver  um remanejamento  de

Caçamba  para  a  R.  República  do  Piratini,  esquina  com  a  Av.  Guia  Lopes  (esquina  da

Distribuidora JK), no Bairro Nossa Senhora das Graças, 38402-006.

JUSTIFICATIVA

O presente requerimento justifica-se pelo fato ter chegado ao nosso conhecimento que

próximo ao local supramencionado havia uma caçamba para depósito do lixo doméstico local.

Porém, a mesma foi furtada e a população está depositando o lixo no local onde a caçamba

ficava antes:  porém, de forma inadequada, acumulando lixo,  causando muito mal-cheiro e

aparecimento de bichos peçonhentos, acúmulo de água parada em vasilhames descartados,

entre outros problemas. A população solicita novo remanejamento de caçamba para o bairro,

porém,  dessa  vez,  no  endereço informado  acima,  pois  é  próximo a  uma distribuidora  de

bebidas  que  têm câmera  e  fica  aberta  até  mais  tarde,  inibindo,  dessa maneira,  a  ação de

pessoas que tenham intenção de furtar a caçamba novamente.

Câmara Municipal de Uberlândia, 22 de fevereiro de 2024.

FABÃO
Vereador - Solidariedade

REQUERIMENTO Nº 92867/2024
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APROVADO
10ª Reunião Ordinária - 23/02/2024
ZEZINHO MENDONÇA 
Presidente




